
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.083, DE 2022

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de

1984  (Lei  de  Execução  Penal),  para

estabelecer  medidas  destinadas  a  reforçar  a

proteção  da  mulher  vítima  de  violência

doméstica  e  familiar,  especialmente  contra  a

reiteração  de  ameaça  ou  de  violência

perpetrada  por  agressores  condenados  ou

submetidos  a  prisão  provisória;  e  a  Lei  nº

9.455, de 7 de abril de 1997 (Lei dos Crimes

de Tortura), para prever como modalidade de

tortura  a  submissão  reiterada  da  mulher  a

intenso  sofrimento  físico  ou  mental,  no

contexto de violência doméstica e familiar.

Dê-se ao art. 3º do projeto a seguinte redação:

“Art. 3º O caput do art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997
(Lei dos Crimes de Tortura), passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso III:

“Art. 1º ..........................................................................................

......................................................................................................

III – submeter mulher, reiteradamente, a intenso sofrimento físico
ou  mental,  no  contexto  de  violência  doméstica  e  familiar,  sem
prejuízo  da  aplicação  das  penas  correspondentes  a  outras
infrações penais.

............................................................................................” (NR)

Sala da Comissão, em 17 de março de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263001173200


